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Projeto de Lei
 
Institui o "Dia do Despachante Aduaneiro", incluindo-

o no Calendário Oficial do Estado. 
 

 
 

Artigo  1º  -  Fica  instituído  o  Dia  do  Despachante  Aduaneiro  no  Estado  de  São  Paulo,  que  será
comemorado no dia 25 de abril de cada ano.
 
Parágrafo único – A data comemorativa de que trata esta lei passará a integrar o Calendário Oficial de
Eventos do Estado.
 
 Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

JUSTIFICATIVA
 

Os despachantes aduaneiros são profissionais extremamente importantes na dinâmica do comércio
internacional, desempenhando um papel crucial na movimentação de mercadorias entre fronteiras.
 
Esses profissionais são experts em lidar com a complexa legislação e regulamentações alfandegárias de
diferentes países, facilitando e agilizando o processo de importação e exportação.
 
Além disso, atuam como intermediários entre empresas e órgãos governamentais, garantindo que as
mercadorias atendam a todos os requisitos legais, documentações e taxações necessárias para a sua
entrada ou saída de um país, também acompanham todo o processo logístico, desde a preparação da
documentação até a liberação das mercadorias, assegurando que tudo esteja em conformidade com as
normas vigentes.
 
A contribuição do despachante aduaneiro vai além da simplificação burocrática, pois são fundamentais
para a agilidade e fluidez do comércio internacional. Compreendem as nuances das leis alfandegárias,
evitam atrasos e eventuais penalidade, além de otimizarem os custos para as empresas, permitindo que
estas se concentrem em suas operações principais sem se perderem em trâmites aduaneiros complexos.
 
Destarte, peço o apoio e o voto de meus pares a este importante projeto de Lei, pelo alcance social que
se apresenta.
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